
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 

º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI 11 

Av. Anita Garibaldi, 750 - Centro Judiciário - Bloco dos Juizados Especiais - Cabral - 

Curitiba/PR - CEP: 80.540-900 - Fone: (41) 3312-6000 - E-mail: ctba-86vj-s@tjpr.jus.br 

  
Processo:   0009009-06.2020.8.16.0182 

Classe Processual:   Procedimento do Juizado Especial Cível 

Assunto Principal:   Indenização por Dano Material 

Valor da Causa:   R$11.378,52 

Polo Ativo(s): 

  

XXXXXXX (RG: 69493297 SSP/PR e CPF/CNPJ: 046.223.389-80) Rua 

Euclides da Cunha, 1530 ap 1106 - Bigorrilho - CURITIBA/PR - CEP: 80.730-360 - 

E-mail: guilherme@reisealberge.com - Telefone: (41)33391160 

Polo Passivo(s): 
  

TAM LINHAS AEREAS S/A. (CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60) Verbo Divino , 2001 

andares 3º ao 6º - Chácara Santo Antônio - SÃO PAULO/SP - CEP: 04.719-002 

  
Autos nº. 0009009-06.2020.8.16.0182 

  
HOMOLOGO , por sentença, a decisão proferida pela juíza não togada (movimento 62.1), o que 

faço com fundamento no art. 40, da Lei 9.099/95. 

  
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

  
Cumpra-se, no que for aplicável, o disposto no CN da E. Corregedoria-Geral de Justiça. 

  
Curitiba, data e hora da inserção no sistema. 

  
Roseana C. G. R. Assumpção 

Juíza de Direito Designada 
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